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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - t-,.O. Ns28912022

o INSTITUTo or' rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNÀS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Collpack lndústria de Resinas Plásticas Ltda.

ENornsôo pÂRA connrsroroÊxcIl: Rua Matrinxã, n" 1042, Bloco B, Anexo l, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPI': 42.113.78110001-70 INscRtÇÁoEsrlourl: 06.201.399-8

Fonr: (92) 99148-2416 F,tx: (92) 98188-5032

REcTsTRoNoIPAAM:1012.í505 PRocESSoNS:761412022-93

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocrrrzlçÃo DA ArrvrDADE: Rua Matrinxã, n" 1042, Bloco B, Anexo .1, Distrito
lndustrial l, nas coordenadas geográÍicas 03'07'37,83'5 e 59'58'36,66'W, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de artigos de material plástico para embalagem e
acondicionamento (bobinas plásticas).

PolE\crALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

Atencão
. Esta licença é composto de 13 restrições e/ou coldiçôes constantes Do verso, cujo não

cumprimento/atendimcnto slljeitrrá s sua invalidâção c/ou as pcnslidsdes previstas em normas.
. Esta licença râo comprov, tlem substitüi o documetrto de propriedade, de posse oü de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizâçâo da atividade e exposta de formâ visÍvel (frente e verso).

Manaus, í2SETM

Rosa Mari ira Geisller Juliano Marcos V de Souza
Técnica rte

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fone: (9212123ô721 I 2123-673'l I 2123-6774
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAM
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PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcElçl: 01 Axo.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇóES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 289/2022

l. O pedido de licenciünento e arespectiva concessâo da mesma, só teú validade quaDdo publicada Diário Oficial
do Esrado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação mantido
pelo IPAAIVI, ou nos murais das Profeituas e CâÍnaras Municipeis, conforme aÍt.24, da Léi n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

2. A solicilaçâo da renovaçilo da Licençâ Ambiental deverá ser requerida num pÍazo minimo de 120 dirs, antes do
vcÍrcimcnto, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3, A pÍesente Licença esú s€ndo conc€dida com basc nas informa{ôes constantcs no proccsso o". 761,ú1022-93.
4. Toda e qualquer modiÍicaçâo intÍoduzida no projero apris a emissâo da Liccnça implicâÍá m sua automática

invalidação, devendo scr solicitada nova Licenç4 com ôDus para o interessâdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a loçalizaçâo, aüvidade e Íinalidade constante na mesm4 dcvendo o

interessado requercr ao IPÂAM noJa Licença quando houver mudança de qualqucr um destes item.
6. Esta Lic€nça não dispcnsa c nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. São vedados quaisqucr dcscartes de residuos em solos, águas superficiais e subterâneas g em siíemas de

drenagens dc âguas pluviais e esgotos,
8. A coleta e o tÍansport€ dos reslduos de qualquer oatureza gerados no empÍeendimcnto devem ser efetuados por

pessoa Íisica e/ou juridica devidamente licenciada por órgão competente paÍa esta atividade.
9. Os certificadovdocumentos comprobatórios de destimção Íinal dos resíduos sólidos e/ou líqúdos gerados pela

atividade ssrnômicâ da empresa, deverâo ser apresentados semestrulmGrlte ao TPAAM em uma pasta
obcdc€cndo à ordem cronológica"

10. Apresentar aDullmerta, Relatório de Loglstica Reversa, previstos no Termo d€ Compromisso de Logística
Reversa - TCLR, em atendimeoto à Lei n' 4.457 12 de abril de 2017, regulaÍnentada pelo Decrero n" 41.863,
dc 30 de jareiro de 2020.

ll. Redizar monitoramento trimcrtrrlmcstc e apresertar laudo analítico, do sistema dc EalaÍnento dc efluentc§
biológicos - ETE, realizado poÍ laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM (efluente bruto e final)
devendo ana.lisar, no mínimo os scguintes parâmeúos para aÍrális€: pH, cor, turbidea DBOs, DQO, ólcos c
grsns, sólidos totris, sólidos dililolvidos, sólidos sedineotlvci3, sólidd volátefu, sólidos suspensos, sólidos
Íiros, tritratos, oitritos, nitrogênio totrl c coliformB termotolerantc!. e encaminhadas a este IPAAM no mêg
s3guintc s rtrálbe. Havendo alterações nos níveis de concenfaçô€s dos parâmetÍos amostrados, comparados

I aos limites ilustrados na ResoluÉo CONAMÂ n'430/2011 que dispõe sobre as condições de padrôcs de
lalçamento dc efluentes, complementa e altora a Resoluçâo n'357/2005, apresentar relatório com as medidas
adotadas para as devidas corrcções.

12. Apresentar a estc IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Plano de GeÍenciaÍnento de Residuos de Sólidos c Liquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo de

Referêocia do IPAÁM, contcmplando açôes para implemcntaçâo de Logííica Reversa dos produlos
fabícados pela Empresa, incluindo embalagens em geral ús-çonsumo, em atendimento às Leis,
Federal n" 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril d€2017, Íegúlame adas por
s€us respectivos Decretos, Federal f 10.93612022 e Estadual no 41.861 de 30 dc janeiro de 2020.
considcrando o Acordo Setorial da respectiva aÍividade.

b) A identificâção/s€torizaÉo das áreâs de produÉo do empreendimento, bem como, das áÍcas uúlizada
panr o annazenamento e coleta dos resíduos da emprcsa (apÍes€ntaçâo dc Íegistro fotog[áfico)

c) Docuncnto comprobstório da outoBa de uso dc recunos hídricos para crptrçlo oos t€rmos e pÍazos

da Ponaria Normativa SEMA,/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de acoÍdo com os critérios
esabelççidos na Resoluçâo n" 01/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.

d) Documento comprobatório da outorga de uso de rÊcuÍsos hídricos para lançrmetrto de eÍluentes nos
. terÍnos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM no 12 de janeiro de 2017, de acordo com os

critérios estabelecidos na Resolução n' 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hidricos - CERH
13. Apresentar quando a solicitação de Í€novaçâo da Licença de operação, os seguintes docuínentos atualizados:

a) Cadasrro d8 Atividade (modelo IPAAM)
b) Cadasúo Técnico Fedcral - CTF, emitido pclo IBAMA.
c) Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


